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Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao
Senhor Lucas Bello.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Lucas Bello. 

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

Lucas Bello nasceu no dia 11 de janeiro de 1961, na cidade de Peabiru - PR. Filho de Diidio Boscardim Bello
e Miranda Bello. 

Formou-se na Universidade Federal do Paraná, onde também concluiu sua residência médica em
pneumologia e tornou-se mestre em medicina do sono. 

Chegou ao estado de Mato Grosso e fundou a Clínica do Sono, pioneira no Estado nessa especialidade e
que completa 20 anos de funcionamento neste ano, a clínica atende os cidadãos de todo Estado e possui
como missão oferecer serviços de qualidade para que as pessoas possam dormir bem, ter melhor qualidade
de vida e mais saúde

A clinica ja realizou mais de 45 mil exames de polissonografia, que se trata de exame realizado durante uma
noite inteira para a avaliação do sono e de suas variáveis fisiológicas. Através dela pode-se quantificar e
qualificar o sono do indivíduo, contribuindo para o diagnóstico de distúrbios relacionados ao sono.

Em face do exposto e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na forma aqui disposta,
cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e á elevada apreciação dos meus distintos
Pares. Aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a ela o devido apoio para sua regimental
acolhida e merecida aprovação. 
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Diego Guimarães
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